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Pauta da Décima Primeira Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Bom Conselho, realizada no dia 13 de Maio de 2026. 

APRESENTAÇÃO: 

1 — Projeto de Lei nº 007/2026 — Autor: Vereador Pio Josival Cavalcante de Melo - 
Ementa: Inclui no Calendário Oficial de Eventos e Datas comemorativas de Bom 
Conselho e dá outras providências. 

2 — Projeto de Lei nº 008/2026 — Autor: Vereadora Sandra Maria Tenório 
Cavalcante de Almeida - Ementa: “Declara de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária dos Produtores Rurais de José Alexandre” . 
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3 — Projeto de Lei nº 006/2026 — Autor: Vereador Luiz Pedro Sobral — Ementa: 
“Denomina de Pórtico Marcos Quirino Vilela, o principal Portal de entrada da 
Cidade de Bom Conselho e dá outras providências”. 

4 — Projeto de Decreto nº 003/2026 — Autor: Vereador José Robério Cavalcante de 
Almeida — “Concede a Medalha “Dr. José Barbosa de Oliveira”, ao médico Dr. 
José Zenício dos Santos e dá outras providencias”. 

5 - INDICAÇÃO Nº 056/2026 — Autor: Vereadores Sandra Maria Tenório 
Cavalcente de Almeida e José Nilson de Barros Silva, no sentido de que se 
possível seja contratado um coveiro para prestar serviços no cemitério de 
Logradouro dos Leões, bem como seja feita a limpeza do cemitério do Distrito de 
Lagoa de São José, ambos deste Município. 
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6 - INDICACAO N° 057/2026 — Autor: Vereador Gilmar da Silva Melo, no sentido 
de que se possivel faga funcionar como ponto de apoio a Escola Jodo Bastos de 
Melo, localizada no Sítio Lagoa Grande, deste Município, ora desativada, para os 
funcionários da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Sitio Feijão, onde possam 
atender às pessoas que não conseguem se locomover até a UBS. 

7 - REQUERIMENTO Nº 005/2026 — Autor: Vereador Pio Josival Cavalcante de 
Melo, que seja solicitado um veemente apelo em caráter URGENTE 
URGENTÍSSIMO ao Exmº Senhor Prefeito Dr. Edézio Ferreira que em 
comprimento a Lei Municipal de nº 1.880/2025, de 20 de junho de 2025, que 
denominou o Festejo Junino do Município de Bom Conselho de ForróBom Basto 
Peroba. Que seja incluído em todos os meios de comunicações: rádios, tvs, redes 
socias, propagandas em geral, banners, faixas, testeiras de palcos e pórticos, 
matérias de divulgações em geral, blogs, sites, jornais, revistas, anuncio de carro de 
som, locução em geral entre outros meios de divulgação a inclusão do nome de 
saudoso Sanfoneiro BASTO PEROBA no nome do ForróBom em conformidade a 
Lei acima sancionada. 

W 
Walmir So do 
Secretário Executivo 
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